
GABINETE DO PREFEITO

AEDIÇÃO Nº 1667 ANO XX

PODER EXECUTIVO
OSASCO, 29 DE MAIO DE 2019

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

DECRETO Nº 12.052, DE 25 DE MAIO DE 2019.

Altera dispositivos do Decreto nº 10.222, de 08 de junho de 2009, que dispõe sobre o procedimento, bem como 
sobre a delegação de competência para fins de retificação de Registro Público.
              

               ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

              DECRETA:

              Art. 1º O incisos III e IV do Parágrafo único do Art. 1º do Decreto nº 10.222/2009, passam a vigorar com 
as seguintes redações.

               Art. 1º (...)

               Parágrafo único. (...)

              (...)

   III – memorial descritivo assinado pelo proprietário, que consta      da matrícula, e o responsável técnico. (NR)

   IV – planta assinada pelo proprietário, que consta da matrícula, e o responsável técnico. (NR)

            Art. 2º Os artigos 2º e 3º, do Decreto nº 10.222, de 08 de junho de 2009, passam a vigorar com as se-
guintes redações:

              (...)

Art. 2º Verificando que a documentação encontra-se em termos, o Diretor do Departamento de Controle de Uso 
do Solo e ou Secretário de Habitação e Desenvolvimento Urbano, deverá expressar a sua anuência por meio de 
assinatura na planta do imóvel objeto da retificação, bem como no memorial descritivo. (NR)

Art. 3º Quando a solicitação de anuência advir de intimação efetuada pelo Cartório de Registro de Imóveis, nos 
moldes da Lei Federal nº 6.015/1973, alterada pela Lei Federal 10.931/2004, a Prefeitura Municipal de Osasco, 
por intermédio do Departamento de Controle de Uso do Solo e ou Secretário de Habitação e Desenvolvimento 
Urbano, terá 15(quinze) dias para anuir ou apresentar impugnação. (NR)

               Art. 3º Ficam mantidas as demais disposições do Decreto nº 10.222, de 08 de junho de 2009.

              Art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 25 de maio de 2019.
ROGÉRIO LINS 

Prefeito
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DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERVIÇOS E OBRAS
11.001. Gabinete do Secretário de Serviços e Obras
11.001.15.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01110 4.000,00                   
TOTAL 4.000,00

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001. Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10.122. 0001.2046 Remuneração de Pessoal, Benefícios e Encargos

319094 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 01110 4.000,00                   
TOTAL 4.000,00

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 29   de maio de 2019. 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

DECRETO  N.º  12.056, de 29 de maio de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), de
acordo com o inciso I do artigo 5º da Lei 4.940 , de 18 de Janeiro de 2.019, observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
Av. Bussocaba, 300 - CEP 06023-901 - Fone 3652 9520 

IMPRESSO EM OFICINAS PRÓPRIAS - e-mail: imprensa@osasco.sp.gov.br site: www.osasco.sp.gov.br
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05310 1.729.378,21            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 279.920,20              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05310 14.497,96                
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05310 11.667,00                
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 05310 417.222,02              
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.010. Departamento de Atenção de Urgência e Emergência
09.010.10.302. 0023.2092 Gestão Compartilhada das Unidades de Pronto Atendimento

445041 CONTRIBUIÇÕES 05310 1.237.033,31            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.304. 0033.1002 Aquisição de equipamentos e material permanente

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 05310 6.258,38                  
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.011. Departamento de Vigilância em Saúde
09.011.10.305. 0033.2068 Prevenção e atenção DST/AIDS

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05310 61.808,45                
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.012. Departamento de Assistência Farmacêutica
09.012.10.303. 0010.2064 Aquisição e distribuição de Medicamentos e Materiais Médico-Hospitalares

339030 MATERIAL DE CONSUMO 05310 7.990,28                  
TOTAL 3.765.775,81

DECRETO  N.º 12.057, 29 de maio de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.765.775,81 (três milhões,
setecentos e sessenta e cinco mil, setecentos e setenta e cinco reais, oitenta e um centavos), de acordo com o inciso I do artigo 4º da Lei 4.940 , de
18 de Janeiro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 29  de maio de 2019. 

ROGÉRIO LINS 
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Fernando Machado Oliveira
Secretário de Saúde

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43,
§ 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964.
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DECRETA:

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.007. Sup. Hospital Central Antônio Giglio
09.007.10.302. 0003.2084 Gestão compartilhada de unidade hospitalar

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 2.000.000,00            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.1034 Melhoria da Gestão e modernização da Rede Municipal de Saúde

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 1.602.000,00            
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.009. Departamento de Atenção Especializada
09.009.10.302. 0003.2069 Serviços de Apoio Diagnóstico e Terapêutico

335041 CONTRIBUIÇÕES 01110 128.293,16              
02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0001.2026 Gestão das Ações de Apoio Administrativo e Operacional

339048 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 01110 21.300,00                
02. GABINETE DO PREFEITO
02.012. Fundo Especial de Manutenção dos Bombeiros
02.012.06.182. 0001.2009 Apoio à manutenção do Corpo de Bombeiros

449052 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01110 4.000,00                  
TOTAL 3.755.593,16

09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.008. Departamento de Atenção Básica
09.008.10.301. 0006.2091 Ampliação dos serviços da atenção básica à saúde

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 3.730.293,16            

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0014.2041 Política de comunicação e atendimento ao munícipe

339030 MATERIAL DE CONSUMO 01110 10.000,00                

02. GABINETE DO PREFEITO
02.001. Chefia de Gabinete
02.001.04.122. 0014.2041 Política de comunicação e atendimento ao munícipe

339039 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01110 11.300,00                

02. GABINETE DO PREFEITO

DECRETO  N.º   12.058, 29 de maio de 2.019

                              "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$ 3.755.593,16 (três milhões,
setecentos e cinquenta e cinco mil, quinhentos e noventa e três reais, dezesseis centavos), de acordo com o inciso III do artigo 4º da Lei 4.940 , de 18
de Janeiro de 2.019,  observando-se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o artigo 43, § 1º, Inciso
III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

02.012. Fundo Especial de Manutenção dos Bombeiros
02.012.06.182. 0001.2009 Apoio à manutenção do Corpo de Bombeiros

449051 OBRAS E INSTALAÇÕES 01110 4.000,00                  
TOTAL 3.755.593,16

Art. 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 29   de maio de 2019. 

ROGÉRIO LINS
Prefeito 

Pedro Sotero de Albuquerque 
Secretário de Finanças

Fernando Machado 
Secretário de Saúde

José Carlos Vido 
Chefe de Gabinete
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AP Nº   128/19 
PROCESSO ADM 
Nº 10699/2019

INTERESSADA: Secretaria de 
Educação

ASSUNTO:  Prorrogação de 
Contratos de Professores                        

DESPACHO:
Considerando os elementos 
que constam do Processo 
Administrativo em referência, 
em especial o parecer da Se-
cretaria de Assuntos Jurídicos 
de fls. 13/19, AUTORIZO, as 
prorrogações dos contratos 
de trabalho temporários de 
Professores, pelo prazo de 
12 (doze) meses contados 
da data de vencimento dos 
mesmos.

PUBLIQUE-SE, e após en-
caminhe-se a Secretaria de 
Administração para as provi-
dências cabíveis.

Osasco, 24 de maio de 2019.
ROGÉRIO LINS

Prefeito

AP Nº 132/2019 
PROCESSO ADM 
Nº 23291/2018

INTERESSADO: PREFEI-
TURA DO MUNICIPIO DE 
OSASCO

ASSUNTO: PPRP 050/2018 
- REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAL DE LIMPEZA

DESPACHO
Considerando o que consta 
dos autos do processo admi-
nistrativo nº 23.291/2018 e 
observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, 
julgo IMPROCEDENTE o re-
curso interposto pela empresa 
Reis Comércio de Produtos de 
Limpeza e Descartáveis Eireli 
– ME, HOMOLOGO o Pregão 
Presencial nº 050/2018, para 

aquisição de produtos de 
limpeza e ADJUDICO o ob-
jeto do certame às seguintes 
empresas:
- RF GORY COMERCIAL LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 10.372.062/0001-
88, pelo menor preço por lote, 
para o lote 05: valor unitário 
R$ 2.939.606,12 (dois mi-
lhões, novecentos e trinta e 
nove mil, seiscentos e seis 
reais e doze centavos);

- LUX PAPER INDUSTRIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 19.492.142/0001-
14, pelo menor preço por lote, 
para o lote 06: valor unitário 
R$6.349.954,72 (seis milhões, 
trezentos e quarenta e nove 
mil, novecentos e cinquenta e 
quatro reais e setenta e dois 
centavos);

- ONIX BRASIL COMERCIAL 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob 
o número 02.119.775/0001-
06, pelo menor preço por lote, 

para o lote 7: valor unitário 
R$4.680.396,00 (quatro mi-
lhões, seiscentos e oitenta 
mil e trezentos e noventa e 
seis reais);

R D M  M AT E R I A I S  D E 
CONSTRUÇÃO E MOBI-
LIÁRIO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF sob o número 
03.668.066/0001-42, pelo 
menor preço por lote, para 
os lotes 09: valor unitário 
R$204.999,00 (duzentos e 
quatro mil, novecentos e no-
venta e nove reais); 10: valor 
unitário R$692.085,85 (seis-
centos e noventa e dois mil, 
oitenta e cinco reais e oitenta 
e cinco centavos); 11: valor 
unitário R$42.332,20 (quaren-
ta e dois mil, trezentos e trinta 
e dois reais e vinte centavos).

Os lotes 01, 02, 03, 04 e 08 
restaram fracassados.

Osasco, 29 de maio de 2019.
ROGÉRIO LINS 

PREFEITO

ATOS DO PREFEITO
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ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:

PORTARIA Nº 1131/19 -EXONERAR, THAIS FERNANDA DE LIMA,  do cargo  
de CHEFE DA DIVISÃO DE CONSELHOS DE GESTÃO COMPARTILHADA  
-  da Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação,    revogadas as disposições em contrário.

OUTROS: 

PORTARIA Nº 1120 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora  VIVIAN 
HIRATSUKA – MATRÍCULA 190.027 para participação   no   “ 4 º Congresso 
Brasileiro de Gestores e Membros de Comissão de Concurso Público” - na Ci-
dade de Brasília  – DF, no período de 04 a 07 de junho do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1121 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO o servidor JOSÉ ANTO-
NIO MARTINS – MATRÍCULA 192.405,  para participação   no   “ 4 º Congresso 
Brasileiro de Gestores e Membros de Comissão de Concurso Público” - na 
Cidade de Brasília  – DF, no período de 04 a 07 de junho do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1122 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora DANIELA 
MARIETA DE SOUZA – MATRÍCULA 162.281, para participação   no   “ 4 º 
Congresso Brasileiro de Gestores e Membros de Comissão de Concurso Pú-
blico” - na Cidade de Brasília – DF, no período de 04 a 07 de junho do ano em 
curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1123 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora GISELA 
FREITAS DE SOUZA – MATRÍCULA 189.623, para participação   no   “ 4 º 
Congresso Brasileiro de Gestores e Membros de Comissão de Concurso Pú-
blico” - na Cidade de Brasília – DF, no período de 04 a 07 de junho do ano em 
curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1124 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO o servidor CLÁUDIO 
ALVES DA SILVA – MATRÍCULA 181.282, para participação   no   “ 4 º Congres-
so Brasileiro de Gestores e Membros de Comissão de Concurso Público” - na 
Cidade de Brasília – DF, no período de 04 a 07 de junho do ano em curso. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1125 / 2019 - Tornar Nula a portaria 996/2019,  publicada em 
15 de maio de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1126 / 2019 - Tornar Nula a portaria 997/2019,  publicada em 
15 de maio de 2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,  
revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1127 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO o servidor ALEX SOARES 
DE OLIVEIRA – MARÍCULA 109.232, para participação   da   “ 17ª EDIÇÃO 
DO CIO BRASIL GOV” - na Cidade de Florianópolis – SC, no período de 22 
a 26/05/2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroa-

gindo seus efeitos a 22 de maio do ano em curso,  revogadas as disposições 
em contrário.

PORTARIA Nº 1128 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO a servidora ALINE MAR-
CONDES PAIXÃO CORDEIRO – MATRÍCULA 86.049, para participação   do   
“ III SIMPOSIO USP – RUMO AO ENVELHECIMENTO ATIVO” - na Cidade de 
São Paulo – SP, no dia 16/05/2019. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio do ano em curso,  revogadas 
as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1129 / 2019 - DISPENSAR DO PONTO as  servidoras ERICA 
LIMA DA SILVA – MATRICULA 181.847 nos dias 23 e 24/05, de 24 a 28/06 e 08 
e 09/08/2019  e JULIANA LOCAMBO SILVA – MATRÍCULA 150.435, DOMENICA 
APARECIDA VENEZIANO URBANO DA SILVA – MATRICULA 192.557, SILVANA 
SANTA BONATTO E SILVA – MATRICULA 67.722 nos dias  20 a 24/05, de 24 
a 28/06 e 08 e 09/08/2019, para participação   no   “ CURSO  DE EPI SUS – 
NIVEL FUNDAMENTAL ” - na Cidade de São Paulo – SP. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 20 de maio do 
ano em curso,  revogadas as disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1130 / 2019 - DESIGNAR a     Senhora LUZIA NATALICE SILVA 
DE OLIVEIRA – MATRÍCULA 184.390, para responder pelo cargo de Secretário 
Adjunto, da Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, no período de 20/05 a 
03/06/2019, referente a férias do Titular. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação,  retroagindo seus efeitos a 20 de maio do ano em curso,  
revogadas as disposições em contrário.   

RETIFICAÇÕES:

Na portaria 1018/2019, publicada em 17 de maio do ano em curso, leia-se: ‘ 
DISPENSAR DO PONTO as servidoras CINTHIA KATSUMATA – MATRÍCULA 
192.986, ELIANA MARQUES GUERRA – 193.004, RODRIGO DA SILVA RO-
DRIGUES LERMES – 191.950 para participação   na capacitação “ FORMAÇÃO 
BÁSICA EM INSTRUTORIA INSTITUCIONAL” - na Cidade de São Paulo – SP, 
nos dias 13 e 20/05/2019.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.”

Na portaria 1035/2019, publicada em 17 de maio do ano em curso, leia-se: 
‘CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO OPERACIONAL.”

Na portaria 1036/2019, publicada em 17 de maio do ano em curso, leia-se: 
‘CHEFE DA DIVISÃO ADMINISTRATIVA E DE APOIO OPERACIONAL.”

Na portaria 1119/2019, publicada em 27 de maio do ano em curso, leia-se: 
“DISPENSAR DO PONTO a servidora SELMA CARNEIRO FERREIRA – MA-
TRÍCULA 151.284 e MATRÍCULA 91.009, para participar do  “ PROGRAMA DE 
PÓS – GRADUAÇÃO EM SAÚDE COLETIVA – UNIFESP – POLÍTICAS DE 
SAÚDE E A GESTÃO DO SUS I  ” – na Cidade de São Paulo – SP, no dia 30 de  
maio do ano em curso. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.”

Na portaria 1018/2019, publicada em 17 de maio do ano em curso, leia-se: ‘ 
DISPENSAR DO PONTO as servidoras CINTHIA KATSUMATA – MATRÍCULA 
192.986, ELIANA MARQUES GUERRA – 193.004, RODRIGO DA SILVA RO-
DRIGUES LERMES – 191.950 para participação   na capacitação “ FORMAÇÃO 
BÁSICA EM INSTRUTORIA INSTITUCIONAL” - na Cidade de São Paulo – SP, 
nos dias 13 e 20/05/2019.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.”

RESUMO DAS PORTARIAS
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 

EDITAL DE 07ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: ARQUITETO  

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas.  

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL  

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ 
ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

 -CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP-06018-140, DAP/DARH. 

 

CLASSIFICAÇÃO: 16º - DIA 10/06/2019 - às 09h:00  

CLASS   NOME      RG  

       16     VITOR SILVA MATOS                     384364445 
 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À: 

 RUA NARCISO STURLINI, Nº 204- CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO. 

 E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME.  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

(Cópia simples acompanhada dos originais)  

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

 b) RG. – Cédula de identidade exp 

 c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet; 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu 
blica.asp); 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
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 d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família);  

e) Título de Eleitor (frente e verso);  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias; 

 g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos);  

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso;  

j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação;  

K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação;  

l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

 n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal. 

 o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas;  

p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar);  

q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e Estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx) 

 r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e Estadual 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do -Ações Criminais) 

 s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
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conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

 t) Conselho Regional da Classe, quando for o caso; 

 u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

 v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento;  

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 

 REQUISITOS DE ESCOLARIDADE:  

ARQUITETO - Bacharel em Arquitetura e Urbanismo, com registro no respectivo Conselho de 
Classe. 

 

 

Osasco, 29 de maio de 2019. 

 

Délbio Camargo Teruel 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO  

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 

EDITAL DE 06ª CONVOCAÇÃO PARA O CARGO DE: AUDITOR 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1383, de 06/09/2017 no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas.  

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL  

O CANDIDATO DEVERÁ COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ 
ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR:  

-CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

 RUA ECLISIO VIVIANE-109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, CEP-06018-140, DAP/DARH, 

CLASSIFICAÇÃO: 09º - DIA 10/06/2019 - às 09h:00  

CLASS          NOME                RG  

9    RAISSA PIRCHINER DE OLIVEIRA VIEIRA 14828962 
 

APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À:  

RUA NARCISO STURLINI, Nº 204- CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO.  

E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME. 

  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS  

(Cópia simples acompanhada dos originais) 

 a) 02 fotos 3X4 recentes; 

 b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E;  

c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet; 
https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPu 
blica.asp);  
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d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa família); 

 e) Título de Eleitor (frente e verso);  

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 
(http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, no 
máximo, há 30 (trinta) dias;  

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até 45 anos);  

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

 i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

 j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

 K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a 
averbação; 

 l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;  

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;  

n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício fiscal.  

o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

 p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

 q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 
30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria Certidão quando houver; 
https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx) 

 r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
própria certidão, quando houver; (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e estadual 
(https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do -Ações Criminais) 

 s) Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência – deverão 
comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
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conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.  

t) Conselho Regional da Classe, quando for o caso;  

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar)  

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e provento;  

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo.  

 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE:  

AUDITOR – Curso de Graduação de Nível Superior, em Instituição de Ensino Reconhecida pelo 
Ministério da Educação, com registro no respectivo Conselho de Classe.  

 

 

Osasco, 29 de maio de 2019. 

 

Délbio Camargo Teruel 

Secretário de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2017 

 

EDITAL DE 08ª CONVOCAÇÃO   PARA O CARGO DE: PROCURADOR – CLASSE I 

Ficam convocados para realização de exame médico pré-admissional e entrega de documentos 
os candidatos classificados, de acordo com a publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco – IOMO nº 1387, de 22/09/2017, no cargo, quantidades e condições abaixo 
especificadas. 

CRONOGRAMA PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL 

OS CANDIDATOS DEVERÃO COMPARECER PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ 
ADMISSIONAL, CONFORME ENDEREÇO E CRONOGRAMA ABAIXO E APRESENTAR: 

-CARTEIRA DE VACINAÇÃO ATUALIZADA CONFORME RECOMENDAÇÃO DO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE. 

RUA ECLISIO VIVIANE, 109 - VILA CAMPESINA,  

OSASCO - SP, 06018-140 DAP/DARH,  

 

CLASSIFICAÇÃO:  10º -  DIA   10/06/2019 ÀS 09h00 

CLASS                           NOME                        RG 

 11                               VINÍCIUS MAGALHÃES GONÇALVES                                        202687844 
 
 
APÓS A REALIZAÇÃO DO EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, O CANDIDATO CONSIDERADO 
APTO AO EXERCICIO DO TRABALHO DEVERÁ COMPARECER (NO MESMO DIA) PARA ENTREGA 
DE DOCUMENTOS DAS 09:00 ÀS 16h:00 SITO À:  
 
RUA NARCISO STURLINI, Nº 204-  
CEP. 06018-090 -OSASCO/CENTRO.  
E APRESENTAR TODA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA PARA O CARGO, CONFORME 
EDITAL DE ABERTURA E REGULAMENTO DO CERTAME. 

 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 

 (Cópia simples acompanhada dos originais) 

 

a) 02 fotos 3X4 recentes; 

b) RG. – Cédula de identidade expedita a menos de 10(dez) anos ou R.N.E; 
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c) CPF e Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pela Receita Federal ou via 
internet;  
(https://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/SSL/ATCTA/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaP
ublica.asp); 

d) PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Federal – CEF (não será 
aceito cartão cidadão e/ou bolsa    família); 

e) Título de Eleitor (frente e verso); 

f) Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE ou via Internet; 

   (Http//www.tse.jus.br/eleitor/serviços/certidões/certidão-de-quitacao-eleitoral), expedida, 
no máximo,há 30 (trinta) dias; 

g) Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com o Serviço Militar 
ou dispensa de incorporação (até    45 anos); 

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH vigente e na categoria exigida no Capítulo I deste 
edital, quando for o caso; 

i) Certidão Negativa de Regularidade da Carteira Nacional de Habilitação - CNH, quando for o 
caso; 

j) Comprovante de endereço (conta de luz, água, telefone ou gás) com data de até 3(três) 
meses da data de apresentação; 

K) Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura Pública de União 
Estável; SE VIÚVO, Certidão de 

   Óbito; SE DIVORCIADO, Certidão de Casamento com a averbação; 

l) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos; 

m) Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos; 

n) Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal (Declaração de Imposto de 
Renda), relativa ao último exercício    fiscal. 

o) Comprovante de Conta Corrente no Banco Bradesco (para o candidato que não possuir 
conta, será entregue, pela    Administração, uma carta para abertura da mesma) não serão 
aceitas contas poupanças, conta salário ou contas conjuntas; 

p) Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o cargo / emprego / 
função pública, jornada semanal e jornada de trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou 
ímpar); 

q) Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no máximo, há 30(trinta) 
dias, respeitando o prazo de    validade descrito na própria Certidão quando houver; 

   https://servicos.dpf.gov.br/sinic-certidao/emitirCertidao.html) e estadual 
(htpp://www.ssp.sp.gov.br/serviços/atestado.aspx)  

r) Apresentar Certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Justiças Federal e 
Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado o prazo de validade descrito na 
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própria certidão, quando houver;  (http://www.jfsp.jus.br/certidoes-emissaoonline/) e 
Estadual (https://esaj.tjsp.jus.br/sco/abrirCadastro.do)  

s) os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência - deverão 
comparecer à perícia médica munidos de    laudo médico, emitido até 30 (trinta) dias antes da 
realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou o nível de    deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, 
conforme    especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência. 

t) Conselho Regional da Classe, quando for o caso; 

u) Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo (Diploma ou Certificado de Conclusão 
com Histórico Escolar) 

v) SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, mencionando o 
tipo de aposentadoria, cargo e    provento; 

w) Comprovação de experiência, se exigida como requisito mínimo para o cargo. 

 

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE:  

 

- PROCURADOR- Bacharel em Direito, com inscrição definitiva da Ordem dos Advogados do 
Brasil – OAB/SP e possuir 2 (dois) anos de experiência profissional na área. 

 

Osasco,29 de maio de 2019. 

 

DÉLBIO CAMARGO TERUEL 

Secretário de Administração 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

TOMADA DE PREÇO N° 09/2018

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 6.347/2017

INTERESSADO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

No uso das atribuições a mim conferidas e em conformidade com o disposto 
no art. 3, § 1, inciso I , do Decreto Municipal nº 11.750, de 26 de Julho de 2018 
e alterações posteriores, HOMOLOGO o Procedimento Licitatório acima, em 
face dos critérios adotados pela Comissão Permanente de Licitações, e, ADJU-
DICO à empresa BRIGADEIRO – ASSESSORIA E GESTÃO DE NEGÓCIOS 
LTDA, inscrita no  CNPJ/MF 22.106.619/0001-19, o objeto da licitação para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONSULTORIA FINAN-
CEIRA CONTÁBIL E DE RECUROS HUMANOS, visando a individualização 
dos depósitos do FGTS , pelo valor de R$ 699.500,00 (seiscentos e noventa e 
nove mil e quinhentos reais).
Publique-se.

Após,  encaminhe-se ao Departamento Central de Licitações e Compras, para 
que sejam tomadas as providências quanto ao cadastro da licitação na AUDESP.

Osasco, 27 de maio de 2019.
DÉLBIO TERUEL

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.131/2018 - OBJETO: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE TROFEUS E MEDALHAS, conforme especi-
ficações constantes do ANEXO I - Termo de Referência, que integra este Edital 

DEPARTAMENTO CENTRAL 
DE LICITAÇÕES E COMPRAS
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e seus Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: 
Rua Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.
comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br/licitacoes - Envio das 
Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO 
DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 31/05/2019 e DATA 
E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 11/06/2019 às 10h00min.

Osasco, 29 de maio de 2019.
Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

NOTA DE ENCOMENDA Nº 302/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 03.880/2019
DATA: 23/05/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: R. DE S. ALVES EIRELI - ME
OBJETO: Aquisição de Banheiro Químico
VALOR: R$ 3.735,00 (três mil, setecentos e trinta e cinco reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 296/2019 

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.553/2019
DATA: 09/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Serviços e Obras
CONTRATADA: D.C. DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EI-
RELI - ME
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 665,00 (seiscentos e sessenta e cinco reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 299/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.553/2019
DATA:24/05/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Serviços e Obras 
CONTRATADA: DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 1.050,00 (um mil e cinquenta reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 401/219

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.447/2019
DATA:16/05/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Meio Ambiente 
CONTRATADA: D.C. DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EI-
RELI - ME
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 532,00 (quinhentos e trinta e dois reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 402/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.447/2019
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Meio Ambiente
CONTRATADA: DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais

NOTA DE ENCOMENDA Nº 310/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.034/2019

DATA:24/05/2019
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA - EPP
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 309/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.034/2019
DATA:09/05/2019
CONTRATANTE: Gabinete do Prefeito 
CONTRATADA: D.C DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EIRELI 
- ME
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 319,20 (trezentos e dezenove reais e vinte centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 311/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 034/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06.034/2019
DATA: 29/04/2019
CONTRATANTE:  Gabinete do Prefeito
CONTRATADA: MALVAGLIA COMERCIAL LTDA - ME
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 142,56 (cento e quarenta e dois reais e cinquenta e seis centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 337/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.109/2019
DATA: 27/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Saúde
CONTRATADA: ZURICH MEDICAL DO BRASIL EIRELI EPP
OBJETO: Fornecimento de Material Hospitalar
VALOR: R$ 1.656,04 (um mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e quatro 
centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 354/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 035/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.182/2019
DATA:27/05/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Saúde 
CONTRATADA: ZURICH MECICAL DO BRASIL EIRELI EPP
OBJETO: Fornecimento de Material Hospitalar
VALOR: R$ 106,50 (cento e seis reais e cinquenta centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 298/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.740/2019
DATA: 09/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Educação
CONTRATADA: D.C. DISTRIBUIDORA E COMÉRCIO DE PRODUTOS EI-
RELI - ME
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 14.297,50 (quatorze mil, duzentos e noventa e sete reais e cin-
quenta centavos)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 297/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.740/2019
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Educação
CONTRATADA: DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA - EPP
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OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 417/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.657/2019
DATA:24/05/2019
CONTRATANTE: Secretaria de Comunicação 
CONTRATADA: DRISERV ENVASE E COMÉRCIO DE ÁGUAS LTDA – EPP.
OBJETO: Aquisição de Água Mineral
VALOR: R$ 525,00 (quinhentos e vinte e cinco reais)

NOTA DE ENCOMENDA Nº 268/2019

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.436/2019
DATA: 21/05/2019
CONTRATANTE:  Secretaria de Saúde
CONTRATADA: AGROVETERINÁRIA PRODUTOS VETERINÁRIOS LTDA – 
EPP.
OBJETO: Fornecimento de Vacinas e Medicamentos Veterinários
VALOR: R$ 6.625,00 (seis mil, seiscentos e vinte e cinco reais)

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: M.A.S MATERIAIS E ROUPAS PROFISSIONAIS LTDA - ME
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 1.034,00 (um mil e trinta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: VIEIRAS COMERCIAL EIRELI - EPP
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 30.500,00 (trinta mil e quinhentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: DAVANTI COMERCIO MERCANTIL LTDA - EPP
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 55.900,00 (cinquenta e cinco mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 048/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA - ME
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 9.350,00 (nove mil, trezentos e cinquenta reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: PROBRASIL INDUSTRIA E COMÉRCIO EIRELI- EPP
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 440.800,00 (quatrocentos e quarenta mil e oitocentos reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 052/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: B.T. INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 222.299,70 (duzentos e vinte e dois mil, duzentos e noventa e nove 
reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 051/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: PREMIERSEG INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA – EPP.
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 229.000,00 (duzentos e vinte e nove mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 053/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: D.C.N. UNIFORMES E SERVIÇOS EIRELI
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 19.799,79 (dezenove mil, setecentos e noventa e nove reais e 
setenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 054/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: COMERCIAL THIALLI LTDA - EPP
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 143.999,88 (cento e quarenta e três mil, novecentos e noventa e 
nove reais e oitenta e oito centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 046/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: CAVIRELU CONFECÇÕES DE UNIFORMES LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 579.498,00 (quinhentos e setenta e nove mil e quatrocentos e 
noventa e oito reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2019
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12.035/2018
DATA: 16/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: INDÚSTRIA E COMÉRCIO JOSÉ ROMEU NITAQUES ROU-
PAS LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Uniformes
VALOR: R$ 24.499,80 (vinte e quatro mil, quatrocentos e noventa e nove reais 
e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 16/05/2019 à 15/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 066/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.666/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: GLM7 ENGENHARIA CONSTRUÇÕES E SOLUÇÕES LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Emulsão Asfáltica RR-2C
VALOR: R$ 5.760.000,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta mil reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 064/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.720/2018
DATA: 23/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: NS ALIMENTOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
VALOR: R$ 1.223.434,00 (um milhão, duzentos e vinte e três mil e quatrocentos 
e trinta e quatro reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 23/05/2019 à 22/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 065/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.720/2018
DATA: 23/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: QUALITY FOOD COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis
VALOR: R$ 236.977,80 (duzentos e trinta e seis mil, novecentos e setenta e 
sete reais e oitenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 23/05/2019 à 22/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: CARLOS MENDONÇA DE CARVALHO - ME
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 594.000,80 (quinhentos e noventa e quatro mil reais e oitenta 
centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 060/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: G2 PRINT COMUNICAÇÃO INTEGRADA LTDA.
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 1.665.320,50 (um milhão, seiscentos e sessenta e cinco mil, tre-
zentos e vinte reais e cinquenta centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: MAX COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES SERVIÇOS LTDA - ME
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 97.058,00 (noventa e sete mil e cinquenta e oito reais)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 063/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: DANPRINT COMÉRCIO E SERVIÇOS E COMUNICAÇÃO 
VISUAL - ME
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 44.231,10 (quarenta e quatro mil, duzentos e trinta e um reais e 
dez centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

 ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: INSPIRA COMUNICAÇÃO E SERVIÇOS LTDA
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 2.681.898,36 (dois milhões, seiscentos e oitenta e um mil, oitocentos 
e noventa e oito e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.803/2018
DATA: 24/05/2019
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco	
CONTRATADA: RISE COMÉRCIO COMUNICAÇÃO E EVENTOS EIRELI.
OBJETO: Registro de Preço Para Fornecimento de Faixas, Banners, Adesivação 
e Envelopamento de Automóveis.
VALOR: R$ 2.127.381,13 (dois milhões, centos e vinte e sete mil, trezentos e 
oitenta e um reais e treze centavos)
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses - de 24/05/2019 à 23/05/2020.

EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº 3024/2019
NOTA DE EMPENHO Nº 11252/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: EMPREISERVICE – SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 20.216.703/0001-69
OBJETO: MANUTENÇÃO NA REDE DE GÁS MEDICINAL P.S DR. OSMAR 
MESQUITA SOUZA FILHO
ASSINATURA: 24/05/2019
VALOR: R$ 14.400,00 (CATORZE MIL E QUATROCENTOS REAIS)
PRAZO: 05 (CINCO) DIAS
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EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº 5123/2018
NOTA DE EMPENHO Nº 10306/2018
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: H.D DE JESUS COMERCIAL - ME
CNPJ: 10.902.899/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GUILHOTINA
ASSINATURA: 28/05/2019
VALOR: R$ 2.980,00 (DOIS MIL, NOVECENTOS E OITENTA REAIS)
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

EXTRATO DE PROCESSO

PROCESSO Nº 5124/2018
NOTA DE EMPENHO Nº 9285/2019
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SS
CONTRATADA: H.D DE JESUS COMERCIAL - ME
CNPJ: 10.902.899/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E BANHEIRO
ASSINATURA: 28/05/2019
VALOR: R$ 8.317,60 (OITO MIL, TREZENTOS E DEZESSETE REAIS E SES-
SENTA CENTAVOS)
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24.095/2018 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS, conforme Especificações e Condições 
constantes do Edital e seus Anexos que estará à disposição dos interessados 
no seguinte endereço: Rua Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP, ou dis-
ponível nos sítios: www.comprasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.
br/licitacoes - Envio das Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.
br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔ-
NICA: 31/05/2019 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
12/06/2019 às 10h00min.

Osasco, 29 de maio de 2019.
Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

ERRATA

ONDE SE LÊ:

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.946/2018 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS HOSPITALARES E DE ESCRITÓRIO, conforme especificações 
constantes do ANEXO I - Termo de Referência, que integra este Edital e seus 
Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua 
Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.com-
prasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br/licitacoes - Envio das 
Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO 
DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 21/05/2019 e DATA 
E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 06/06/2019 às 10h00min.

LEIA-SE:

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.946/2018 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS HOSPITALARES E DE ESCRITÓRIO, conforme especificações 
constantes do ANEXO I - Termo de Referência, que integra este Edital e seus 
Anexos que estará à disposição dos interessados no seguinte endereço: Rua 
Narciso Sturlini, 161 - Centro - Osasco/SP, ou disponível nos sítios: www.com-
prasnet.gov.br e www.transparencia.osasco.sp.gov.br/licitacoes - Envio das 
Propostas de Preços pelo site www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO 
DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 30/05/2019 e DATA 
E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/06/2019 às 10h00min.

Osasco, 29 de maio de 2019.
Meire Regina Hernandes

Diretora DCLC

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2008/2019

Interessado: SECRETARIA DE FINANÇAS
AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO

Considerando os elementos que constam do presente procedimento admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento a título indenizatório a favor do Instituto 
Tecnológico Inovação - ITI, referente a Prestação de Serviços Especializados 
em Tecnologia da Informação para Manutenção, Suporte Técnico e Capacitação 
do Sistema de ISS Eletrônico, referente ao período de 01/01/2019 a 31/01/2019, 
no valor de R$ 307.132,92 (trezentos e sete mil, cento e trinta e dois reais, 
noventa e dois centavos)

Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças para pagamento e após a Se-
cretaria de Assuntos Jurídicos para as providências cabíveis.

Osasco, 27 de maio de 2019.
Pedro Sotero de Albuquerque

Secretário de Finanças

SECRETARIA DE FINANÇAS

EXTRATO:

Processo: 23.118/2017; Contrato nº 037/2019; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer e Serviços e Obras; Contratada: 
CONSTRUMEDICI ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA.; Assunto: Constitui-se 
objeto do presente instrumento a CONSTRUÇÃO DO GINÁSIO DE GINÁSTICA 
ARTÍSTICA AYRTON SENNA DA SILVA, localizado na Rua Ciro dos Anjos, Vila 
Osasco, Osasco/SP, sob o regime de empreitada por Preço Global, com a elabo-
ração dos Projetos Executivos de arquitetura, estrutura, instalações elétricas e 
hidráulica, conforme especificações técnicas e disposições contidas no Edital de 
Tomada de Preço nº 013/2018 e seus anexos; Valor: R$ 809.953,00 (oitocentos 
e nove mil, novecentos e cinquenta e três reais) e Vigência: 04 (quatro) meses.

DENISE MARIA DAS NEVES E LIMA
Diretora do Departamento Consultivo

Secretaria de Assuntos Jurídicos

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA COM-
POSIÇÃO DO COMITÊ GESTOR DO CENTRO PÚBLI-

CO DE ECONOMIA POPULAR E SOLIDÁRIA E DA 
INCUBADORA PÚBLICA DE EMPREENDIMENTOS 

POPULARES E SOLIDÁRIOS

Convocação da sociedade civil organizada para participar da Assembleia de 
Eleição de 5 (cinco) membros e seus respectivos suplentes para composição 
do Comitê Gestor do Centro público de Economia Popular e Solidária e da 
Incubadora Pública de Empreendimentos Populares e Solidários.

ELSA NATAL DE OLIVEIRA, Titular da Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho 
e Inclusão, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

1. Convocar representantes da sociedade civil organizada, que atuem em áreas 
que guardem afinidade com o Programa Osasco Solidária, que estabelece os 
princípios fundamentais e objetivos da política de fomento à Economia Popular 
e Solidária do município de Osasco, instituído pela Lei nº 3.978, de 27 de de-
zembro de 2005, para compor o Comitê Gestor do Centro público de Economia 
Popular e Solidária e da Incubadora Pública de Empreendimentos Populares e 
Solidários, criado pelo Decreto nº 9.822 de 4 de outubro de 2007. 

2. Os representantes da sociedade civil organizada que desejarem participar 
da escolha dos membros integrantes do Comitê Gestor mencionado no ítem 
1 deste Edital deverão se apresentar, com antecedência de 1 (uma) hora, na 
data da realização da Assembléia, agendada para o dia  26 de junho de 2019, 
às 10h00, na sede do Centro Público de 

Economia Popular e Solidária, localizado na Rua: Minas Bogasian, nº 291 – 
Bairro: Centro – Osasco -SP.

2.1. Com vistas a contemplar as diversas áreas abrangidas pelo Programa 
Osasco Solidária, a escolha dos integrantes do Comitê Gestor do Centro Público 
e da Incubadora Pública deverá recair sobre representantes indicados por 5 
(cinco) setores de atividades/segmentos  diferenciados.

3. Os representantes da Sociedade Civil Organizada, originários de entidades 
de apoio, assessoria e fomento a ações dos empreendimentos solidários, bem 
como os próprios empreendimentos econômicos solidários, que pretenderem 
concorrer as 5 (cinco) vagas do Comitê Gestor, deverão se credenciar das 
09h00 às 10h00 e entregar aos servidores da Secretaria de Desenvolvimento, 
Trabalho e Inclusão – SDTI, os seguintes documentos:

a) Carta de apresentação contendo a denominação da entidade, objeto social, 
CNPJ/MP, respectivo histórico especificando os diversos segmentos e setores 
em que atua, acompanhado do Estatuto Social e Ata de Eleição da atual Diretoria.

b) Cópia da Carteira de Identidade – RG

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF/MF

3.1. A realização do credenciamento previsto neste item para concorrer a uma 
das vagas do Comitê Gestor implicará na aceitação plena e total das condições 
do presente Edital e da legislação pertinente.

4. Realizado o credenciamento e divulgados os concorrentes, dar-se-á início ao 
escrutínio, que será efetivado mediante o depósito de cédulas em urna inviolá-
vel, a ser aberta para a contagem dos votos, atribuição da Mesa Receptora da 
Assembleia, composta por, no mínimo, 3 (três) servidores municipais.

5. Ao término da Assembleia, com a escolha e proclamação dos eleitos a 
integrar o Comitê Gestor, todos os atos deverão constar em ata elaborada 
pelos servidores da SDTI, posteriormente encaminhada ao Senhor Prefeito, 
objetivando sua oficial designação, na forma do artigo 3º, § 4º, do Decreto nº 
9822, de 4 de outubro de 2007.

6. Os representantes da Sociedade Civil Organizada que forem designados na 
forma do item anterior, terão mandato de 2 (dois) anos, prorrogável por igual 

período, na hipótese de assim decidir o colegiado por unanimidade

6.1. Nos termos da legislação vigente, a recondução poderá ocorrer uma única 
vez.

6.2. O mandato estabelecido neste item poderá ser encerrado a qualquer tempo, 
caso assim recomende o interesse público, por ato da autoridade competente.

7. Constituirão atribuições do Comitê Gestor do Centro público de Economia 
Popular e Solidária e da Incubadora Pública de Empreendimentos Populares 
e Solidários:

7.1. Em relação à Incubadora Pública:

a) contribuir com atividades de proposição e monitoramento das ações reali-
zadas;

b) garantir que a ocupação dos espaços físicos atenda ao caráter e finalidade 
da Incubadora;

c) garantir o bom andamento das atividades de incubação;

d) manter a coerência, unidade e integração entre as atividades das várias 
instituições e os propósitos da Lei nº 3.978, de 27 de dezembro de 2005;

e) contribuir para a sistematização e aperfeiçoamento das estratégias de incu-
bação, formação, capacitação e assessoria aos empreendimentos populares 
e solidários;

7.2. Em relação ao Centro Público:

a) emitir parecer sobre o acolhimento de novos parceiros a agregarem-se ao 
Centro;

b) emitir parecer sobre a ocupação, o caráter e finalidade dos espaços físicos 
do Centro;

c) emitir parecer sobre as definições de atividades e eventos a serem realizadas 
no Centro;

d) emitir parecer definindo o planejamento anual das atividades do Centro;

e) garantir o bom andamento das atividades desenvolvidas pelo Centro;

f) minutar propostas de alteração do Regimento Interno.

7.3. Todas as atribuições do Comitê Gestor deverão ser referendadas pelo 
titular da SDTI.

8. Caberá ao Comitê Gestor, em sua composição plena de titulares, minutar 
o Regimento Interno do Centro Público de Economia Popular e Solidária, 
considerando, obrigatoriamente, a legislação municipal relativa à matéria e as 
orientações administrativas da SDTI.

8.1. A minuta referida no caput deste item, acompanhada de parecer do Coor-
denador do Programa Osasco Solidária, deverá ser encaminhada para análise 
e aprovação do titular da SDTI.

9. O Comitê Gestor reunir-se-á ordinariamente ao menos uma vez a cada mês, 
e, extraordinariamente, a qualquer tempo, por convocação do titular da SDTI, 
que poderá ser motivada por solicitação da maioria de seus integrantes dirigida 
à mesma autoridade.

10. A presente convocação, após publicação na Imprensa Oficial do Município 
de Osasco – IOMO, ficará à disposição de todos os interessados, na sede do 
Centro Publico de Economia Popular e Solidária, à Rua Minas Bogasian, nº 
291 – Bairro: Centro – Osasco – SP.

Elsa Natal de Oliveira
Secretária de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO
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Papel para informação, do processo nº 008587/2019, rubricado como folha nº .........            

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 008587/2019

Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação da 
Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal nº 
11.750/2018, Autorizo a Dispensa de Licitação, nos termos do artigo 59, parágrafo único, 
da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da empresa Lumiar Healt Builders Equipamentos Hos-
pitalares Ltda , estabelecida a Av. Guido Aliberti nº 3005 – Bairro Jardim – São Caetano 
do Sul  – São Paulo – CEP: 09581-680, inscrita no CNPJ nº 05.652.247/0001-06, para 
locação de 01 equipamento BIPAP Continuo(aparelho de ventilação não invasiva, forma 
pressórica do tipo Bi Nível, para atendimento de Liminar), por um período de 12(doze) 
meses  , no valor total de R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais).

Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças para pagamento e após à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para as providências cabíveis.

Osasco, 27 de maio de 2019.
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 4124/19

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal 
n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal n.8.666/93, da White Martins,  estabelecida AV Autonomistas, 
4192 – Santana de Osasco – SP., inscrita no CNPJ 35820448/0069-24 pelo valor total 
de R$5.450,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Cinquenta), período 07/11/2018 a 09/03/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para pagamento 
e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.

Osasco, 15 de maio de 2019                    
Fernando Machado de Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 8370/19

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal 
n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal n.8.666/93, da Remocenter Remoções e Serviços Medicos LTDA,  
estabelecida na Rua Joseph Zarzour, 93 – 8° andar Vila Moreira – Guarulhos., inscrita no 
CNPJ 08.243.988/0001-21 pelo valor total de R$ 125.000,00 (Cento e Vinte e Cinco Mil 
Reais), período 01/03/2019 a 31/03/2019.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para pagamento 

SECRETARIA DE SAÚDE e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.

Osasco, 21 de maio de 2019                    
Fernando Machado de Oliveira

Secretário de Saúde

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 27178/18

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal 
n.11.750/2018, autorizo o pagamento indenizatório, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal n.8.666/93, da Empresa Roberto Carlos Rubio Sanches Automotivo. 
Rua General Newton Estilac Leal 745 – Km 18 Osasco, inscrita no CNPJ 27.861.298/0001-
80, pelo valor total de R$ 186.164,56 (Cento e Oitenta e Seis Mil, Cento e Sessenta e 
Quatro Reais e Cinquenta e Seis Centavos), período de Novembro/2018.

Publique-se, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças para pagamento 
e, após, para a Secretaria de Assuntos Jurídicos para providências cabíveis.

Osasco, 21 de Maio de 2019                 
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

Papel para informação, do processo nº 01.344/2019, rubricado como folha nº .........            

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01.344/2019

Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE

AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal 
nº 11.750/2018, autorizo a contratação emergencial, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da Comunidade Teológica  Amor e Verdade, 
estabelecida na Rua Sergipe nº 90 – Taboão – São Roque – São Paulo – CEP: 18135-130, 
inscrita no CNPJ nº 02.790.552/0002-57, pelo período de 06(seis) meses, no valor de R$ 
15.000,00 (Quinze mil reais).

Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças para pagamento e após à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para as providências cabíveis.

Osasco, 23 de maio de 2019.
Fernando Machado Oliveira

 Secretário de Saúde

Papel para informação, do processo nº 10.394/2019, rubricado como folha nº .........            

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 10.394/2019

Interessado: SECRETARIA DE SAÚDE
AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO

DESPACHO DO SECRETÁRIO

À vista dos elementos contidos no presente processo administrativo e da manifestação 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos, com fundamento no art. 3º, I, do Decreto Municipal 
nº 11.750/2018, autorizo a contratação emergencial, nos termos do artigo 59, parágrafo 
único, da Lei Federal nº 8.666/93, a favor da empresa Lumiar Healt Builders Equipamentos 
Hospitalares Ltda , estabelecida a Av. Guido Aliberti nº 3005 – Bairro Jardim – São Caetano 
do Sul  – São Paulo – CEP: 09581-680, inscrita no CNPJ nº 05.652.247/0001-06, para 
fornecimento de 01 equipamento CPAP Auto GI com Umidificador e Máscara Nasal , no 
valor de R$ 2.100,00 (Dois mil e cem reais).
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FUNDAÇÃO INSTITUTO 
TECNOLÓGICO DE OSASCO

ERRATA

Na Portaria n.º 011/2019, publicada na Imprensa Oficial do Munícipio de Osasco 
no dia 24 de maio de 2019, pág. 105, edição nº 1664 ano XX.

Onde se lê: “...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso XII...”
Leia-se: ““...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso II...”

Osasco, 28 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente

ERRATA

Na Portaria n.º 012/2019, publicada na Imprensa Oficial do Munícipio de Osasco 
no dia 24 de maio de 2019, pág. 105, edição nº 1664 ano XX.

Onde se lê: “...que exerce o cargo de auxiliar operacional – limpeza...”
Leia-se: “...que exerce o cargo de auxiliar operacional – ajudante geral...”

Onde se lê: “...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso XII...”
Leia-se: ““...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso II...”

Osasco, 28 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente

ERRATA

Na Portaria n.º 013/2019, publicada na Imprensa Oficial do Munícipio de Osasco 
no dia 24 de maio de 2019, pág. 105, edição nº 1664 ano XX.

Onde se lê: “...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso XII...”
Leia-se: ““...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso II...”

Osasco, 28 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente

ERRATA

Na Portaria n.º 014/2019, publicada na Imprensa Oficial do Munícipio de Osasco 
no dia 24 de maio de 2019, pág. 105, edição nº 1664 ano XX.

Onde se lê: “...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso XII...”
Leia-se: ““...infração disciplinar tipificada no artigo 4º, inciso II...”

Osasco, 28 de maio de 2019.
JOSÉ CARLOS PEDROSO

Presidente

Publique-se. A seguir, à Secretaria de Finanças para pagamento e após à Secretaria de 
Assuntos Jurídicos para as providências cabíveis.

Osasco, 23 de maio de 2019.
Fernando Machado Oliveira

Secretário de Saúde

SECRETARIA DE DE SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 002764/2019

Interessado: MCM 3 COMUNICACAO LTDA
Assunto: Aprovação de critérios técnicos e localização de anúncio publicitário

Despacho:
1) Por NÃO atender todas as formalidades do Decreto Regulamentar 10.579/2011, 
bem como os padrões técnicos estabelecidos pela Lei Complementar 206/2011, 
acompanho o parecer constante nos autos e REPROVO a instalação do PAINEL 
no local e padrões constante no PA em epigrafe.
2) Publique-se;
3) Dar ciência ao interessado para que compareça ao local.

Osasco, 23 de Maio de 2019
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano

PROCESSO ADM. Nº 008110/2019

Interessado: TIAGO DA SILVA LEITE.
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA 

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano a   fl. 10, e pelo que 
dos autos consta, INDEFIRO o pedido de defesa do auto de multa do estabele-
cimento TIAGO DA SILVA LEITE, sito à Avenida Mal. João Batista Mascarenhas, 
nº 774 – São Pedro – Osasco/SP. 
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 27 de maio de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

PROCESSO ADM. Nº. 008204/2019

Interessado: SECRETARIA DE SEGURANÇA E CONTROLE URBANO  
Assunto: DESLACRE

Despacho:
1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano em fls. 09 e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o DESLACRE do estabelecimento MARIA 
AUXILIADORA DA CONCEIÇÃO SOUZA, sito à Av Das Esmeraldas, nº 233 – 
231 – L15 QD 16 – Mutinga – Osasco - SP.
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 27 de maio de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU

PROCESSO ADM. Nº 010426/2019

Interessado: AUTO POSTO RECANTO DA SERINGUEIRA LTDA 

Assunto: RENOVAÇÃO DE LICENÇA ZERO HORA SEM MÚSICA
Despacho:
1) Diante do exposto pela Secretarias de Controle Urbano às   fls.20, e pelo 
que consta nos autos, DEFIRO o pedido do estabelecimento AUTO POSTO 
RECANTO DA SERINGUEIRA LTDA, sito à Av Doa Autonomistas, nº 6849 – 
Quitaúna – Osasco/SP. 
2) Segue para as devidas providências.
3) Publique-se.

Osasco, 27 de maio de 2019.
JOSÉ VIRGOLINO DE OLIVEIRA

Secretário de Segurança e Controle Urbano - SECONTRU
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

ATO Nº 03/2019

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:
Art 1º. Fica instituída a Comissão de Avaliação do Estágio Probatório dos ser-
vidores oriundos do Concurso Público 1/2016 e do Concurso Público 2/2016, 
nos termos da Lei Municipal 3.798/2003 e da Resolução 6/2001. 

Art. 2º. Ficam designados os servidores André Luiz Santos Patrício, Isaías de 
Souza Lopes e Mylene Gonçalves da Silva para compor a Comissão, sob a 
presidência do primeiro, e os servidores George da Silva Fernandes, Maria José 
Sasso e Rozangela Ferreira de Sousa Henrique como suplentes.  

Art. 3º. Fica estabelecido o limite máximo de 100 (cem) pontos para a avaliação, 
distribuídos entre os fatores definidos no artigo 1º da Lei Municipal 3798/2003, 
nas seguintes proporções: 

I - idoneidade moral: 20 pontos;

II – disciplina: 20 pontos; 

III – assiduidade: 20 pontos; 

IV – dedicação ao serviço 20 pontos;

V – eficiência 20 pontos.

Parágrafo único. O resultado de cada avaliação será obtido pela somatória 
da pontuação total do Questionário de Avaliação Especial de Desempenho 
Funcional no Estágio Probatório, parte integrante da Resolução 6/2001, consi-
derando aprovados os servidores que ao final das avaliações obtiverem nota 
média superior a 50 pontos.

Art. 4º Fica a comissão autorizada a elaborar uma escala mensal de avaliações, 
observada a ordem cronológica de ingresso na Câmara e o número total de 
servidores avaliados, até o final de todas as avaliações. 

Art. 5º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osasco, 29 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

PRESIDENTE

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado por edi-
tal afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 29 de maio de 2019, Ano LVIII da Emancipação.

RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
DIRETOR-SECRETÁRIO

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE

PROCESSO Nº 2.614/2019

Pregão Presencial SRP nº 004/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 
DE HONRARIAS.
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências contidas na Lei 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, ADJUDICO o objeto da licitação, 
pelo menor preço à empresa:

WANJOUR COMÉRCIO DE METAIS, JÓIAS E SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.260.815/0001-59, para o 
LOTE ÚNICO: no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais

Osasco, 29 de maio de 2019.
Jessica Carla S.R.Silva

Pregoeira

PROCESSO Nº 2.614/2019

Pregão Presencial SRP nº 004/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONFECÇÃO E FORNECIMENTO 
DE HONRARIAS.

Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências contidas na Lei 
10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, e com aplicação subsidiária da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO o objeto da licitação, 
pelo menor preço à empresa:

WANJOUR COMÉRCIO DE METAIS, JÓIAS E SERVIÇOS DE TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 07.260.815/0001-59, para o 
LOTE ÚNICO: no valor de R$ 105.000,00 (cento e cinco mil reais).

Osasco, 29 de maio de 2019.
Ribamar Antônio da Silva

Presidente

EXTRATO DE CONTRATO

DESPACHO DO SR. PRESIDENTE

Termo Contratual nº 006/2019

Processo nº_0888/2019

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS PARA A CÂMARA MUNICIPAL DE OSASCO, NAS ÁREAS DE 
MEDICINA DO TRABALHO, SAÚDE OCUPACIONAL E SEGURANÇA DO 
TRABALHO, PELO PERÍODO DE 12 MESES.

CONTRATADA: LÍDER SAÚDE OCUPACIONAL LTDA

Prazo: Início em 23 de maio de 2019 e término 22 de maio de 2020.

Valor: R$ 3.649,75 mensais, totalizando R$43.797,00, pelo período de 12 meses.

Osasco, 23 de maio de 2019. 
Ribamar Antônio da Silva

Presidente
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PORTARIA Nº 174/2019

I-NOMEAR o (a) Senhor (a) RUBENS FERNANDES BERNARDINO, portador 
(a) do RG 15.322.464-2, para o cargo de ASSESSOR DE COORDENAÇÃO, 
de provimento em comissão, a partir de 09 de maio de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 07 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 196/2019

I- EXONERAR o (a) Senhor (a) SORAIA CAMPOS OLIVEIRA, portador (a) do 
RG 41.930.912-3, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, de provimento 
em comissão, a partir de 16 de maio de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 21 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 197/2019

I- EXONERAR o (a) Senhor (a) WAGNER BARREIROS, portador (a) do RG 
10.473.303-2, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR III, de provimento em 
comissão, a partir de 16 de maio de 2019 e,

II- NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, a partir de 17 
de maio de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 22 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 198/2019

I- EXONERAR o (a) Senhor (a) APARECIDO MARTINS MORAES, portador (a) 
do RG 11.550.237-3, do cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, de provimento 
em comissão, a partir de 16 de maio de 2019 e,

II- NOMEÁ-LO para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR I, a partir de 17 
de maio de 2019.                

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 22 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 200/2019

I-NOMEAR o (a) Senhor (a) JUSSIEN EVANGELISTA DOS SANTOS, portador 
(a) do RG 40.150.349-5, para o cargo de ASSESSOR PARLAMENTAR II, de 
provimento em comissão, a partir de 17 de maio de 2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 20 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 201/2019

I- EXONERAR o (a) Senhor (a) MARLENE MOTA DE JESUS SOUZA, portador 
(a) do RG 24.152.379-5, do cargo de CHEFE DE GABINETE, de provimento 
em comissão, a partir de 15 de maio de 2019.            

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 20 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

PORTARIA Nº 211/2019

I- CONCEDER licença para tratamento de saúde ao (a) servidor (a) SANDRA 
POLIDO, pelo período de 75 (setenta e cinco) dias, de 01/05/2019 à 15/07/2019, 
conforme Processo Interno nº 9734/2019.

Publique-se e cientifique-se.

Câmara Municipal de Osasco, 21 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

ATO DA PRESIDÊNCIA

ATO Nº 02/2019

RIBAMAR ANTONIO DA SILVA, Presidente da Câmara de Vereadores do 
Município de Osasco, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei.

RESOLVE:

Art. 1º Designar as Procuradoras que comporão o quadro da Procuradoria 
Especial da Mulher da Câmara Municipal de Osasco para o biênio 2019/2020, 
da forma como segue: 

Procuradora Especial – Vereadora Ana Paula Rossi de Almeida Magdesian.

Primeira Procuradora Adjunta - Vereadora Francisca Jenilúcia Ribeiro de 
Andrade.

Segunda Procuradora Adjunta – Servidora Angelita Vale Olivetti. 

Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Osasco, 29 de maio de 2019.
RIBAMAR ANTONIO DA SILVA

Presidente

Registrado na Secretaria da Câmara Municipal de Osasco e publicado por edi-
tal afixado no lugar de costume, dentro do prazo legal. Secretaria da Câmara 
Municipal de Osasco, 29 de maio de 2019, Ano LVIII da Emancipação.

DR. RAFAEL RAMOS FEIJÓ MUNHOZ
Diretor-Secretário
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